LEI Nº 1.064/69

Estabelece o QUADRO GERAL DE FUNCIONÁRIOS do Município.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O Quadro Geral de Funcionários do Município, a partir de 1º de janeiro de 1970 e os respectivos vencimentos anuais, passam a ser o seguinte:




QUADRO GERAL DE FUNCIONÁRIOS

	CÓDIGOS
	QUAN

TIDADE
	CARGOS
	VENC.ANUAIS

	
	
	CÂMARA MUNICIPAL
	

	00
	1
	Diretor de Secretaria A-16.............NC$
	2.646,60                  

	
	
	GABINETE DO PREFEITO
	

	02
	1
	Chefe do Gabinete A-30......................
	5.734,20

	02
	1
	Diretor do Serv. de Oficina Mecâni-

ca e Garagem D-30............................
	5.734,20

	02
	1
	Auxiliar O-2.......................................
	1.673,16

	
	
	DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
	

	02
	1
	Diretor do Dept. Administrativo D-30....
	5.734,20

	02
	1
	Escriturário A-19................................
	2.813,88

	02
	1
	Escriturário A-18................................
	2.737,80

	02
	1
	Escriturário A-18................................
	2.737,80

	02
	1
	Arquivista I-18..................................
	2.737,80

	02
	1
	Protocolista I-13................................
	2.433,60

	02
	1
	Contínuo A-11...................................
	2.296,80

	02
	1
	Porteiro A-11.....................................
	2.296,80

	
	
	DEPARTAMENTO DE FAZENDA
	

	10
	1
	Diretor do Dept. de Fazenda D-30........
	5.734,20

	10
	1
	Chefe do Serviço de Fazenda I-29........
	5.612,52

	10
	1
	Escriturário F-12................................
	2.327,16

	10
	1
	Escriturário F-11................................
	2.296,80

	10
	1
	Escriturário F-11................................
	2.296,80

	10
	1
	Escriturário F-10................................
	2.251,08

	10
	1
	Escriturário F-10................................
	2.251,08

	10
	1
	Encarregado da Dívida Ativa F-14.........
	2.524,92

	
	
	Setor de Tributação
	

	10
	1
	Fiscal Geral de Rendas F-28.................
	5.262,72

	10
	1
	Auxiliar do Serviço de Fiscalização F-23.
	3.042,48

	10
	1
	Fiscal de Rendas F-22.........................
	3.042,00

	10
	1
	Fiscal de Rendas F-22.........................
	3.042,00

	10
	1
	Fiscal de Rendas F-22.........................
	3.042,00

	10
	1
	Fiscal de Rendas F-21.........................
	2.966,04

	10
	1
	Fiscal de Rendas F-19......................... 
	2.813,88

	10
	1
	Fiscal do Distrito da Capital F-10..........
	2.251,08

	CÓDIGOS
	QUAN

TIDADE
	CARGOS
	VENC.ANUAIS

	10
	1
	Fiscal de Santana de Patos de Minas

F-11.................................................
	2.296,80

	10
	1
	Fiscal do Chumbo F-4.........................
	1.837,88

	10
	1
	Fiscal de Capelinha F-7.......................
	2.028,00

	10
	1
	Fiscal de Boassara F-1........................
	1.627,47

	10
	1
	Fiscal de Bonsucesso F-4.....................
	1.837,88

	
	
	Contabilidade
	

	10
	1
	Chefe do Serviço de Contabilidade I-29.
	5.612,52

	10
	1
	Contador C-21...................................
	2.966.04

	10
	1
	Escriturário C-18................................
	2.737,80

	10
	1
	Escriturário C-19................................
	2.813,88

	10
	1
	Almoxarife I-18.................................
	2.737,80

	
	
	Tesouraria
	

	10
	1
	Tesoureiro F-29.................................
	5.612,52

	10
	1
	Chefe do Servº. Do Patrimônio I-25.....
	4.209,72

	10
	1
	Escriturário F-10................................
	2.251,08

	10
	1
	Escriturário F-10................................
	2.251,08

	
	
	DEPARTAMENTO DE OBRAS
	

	90
	1
	Diretor do Deptº. de Obras D-30..........
	5.734,20

	90
	1
	Fiscal Geral de Obras O-20..................
	2.889,96

	90
	1
	Fiscal Geral de Obras O-17..................
	2.722,68

	90
	1
	Fiscal Geral de Obras O-13..................
	2.433,60

	90
	1
	Escriturário O-11................................
	2.296,80

	
	
	Serviços de Estradas e Caminhos
	

	42
	1
	Motorista O-15..................................
	2.585,76

	42
	1
	Tratorista O-21.................................
	2.966,04

	
	
	SERVIÇO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
	

	60
	1
	Chefe do Serviço da Educação I-26......
	4.253,64

	60
	1
	Auxiliar A-13.....................................
	2.433,60

	
	
	BIBLIOTECA MUNICIPAL
	

	67
	1
	Bibliotecária A-13..............................
	2.433,60

	
	
	ServiçoS Urbanos
	

	
	
	Setor de Mercados e Feiras
	

	96
	1
	Administrador do Mercado I-15............
	2.585,76

	
	
	Setor de Limpeza Pública
	

	92
	1
	Motorista O-14..................................
	2.524,92

	
	
	Setor do Cemitério
	

	97
	1
	Encarregado do Cemitério da Cidade 

I-12.................................................
	2.327,16

	
	
	Setor de Matadouro
	

	96
	1
	Administrador do Matadouro I-15.........
	2.585,76

	
	
	Setor de Ruas e Praças Públicas
	

	94
	1
	Motorista O-12..................................
	2.327,16

	
	
	Praça e jardins
	

	95
	1
	Jardineiro I-9....................................
	2.159,88


Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Mando, portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente com nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 4 de novembro de 1969.-


Ataídes de Deus Vieira – Prefeito Municipal

